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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

PBOJETO LII BI 09/90 De, 18 4• deseabro 4• 1.990 

Oono•4e Penaão l•P••ial a • 
Senhora Oimi ta Conceição 4• 

, , ... 
Sousa • ou'\l'aa prort en-
oiu. 

A Oâada lhmicipal 4• uú, ••'tatui • eu • ' 
ltallOiODO a ••Bui.nt• 1•1• 

Art. l• • ftea oonoeü4a a ellhon Oimita • 
OonoeiçÜ cl• Souu, .i~, 4o u-tuaoio~o Lld.• Bosu•ira 49, 

lousa, a peUÚ • J>al. oaT•$pOJld.•n'i• a 08 (Oiw) 'Yalorea 49 
:aeterlnoia lt.S,oaal, rea~ua'táveia 4• aoex-4• o·• a varia9io • 

4oe .reepeot1n• !ntioea. 
AT1. 2• Ae 4••P••aa 4eoorren't•• do .P8Ba • 

••to cla penaio ••Pelial previai no arU.10 anterior, oorr .. 
rio a oonta doa reevaoa financeiroe d.o Uniolpio. 

~. JI • Ea'ta le1 entra • naor DA data de 

1111& :pu'blioação. ""'°_.... aa diaposiçSea • oonvhio. 

Ga,inete 4o lT•f•ito 1b1111o1pal 4• Uuá.. aoa 

18 u lle••bro d• 1.990. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
A , 

CAMARA MUNICIPAL DE AFU A 

AVULSO DE PROJETO DZ LEI NQ 09/90. 
~ 

~~~~ 

PRO ZS O N2 0~/90. 

PROJETO rE L3I N2 9/90. 

..,,,-, .. ~ 
4 ' .5> 

~,. ·?o Q .. ~& 
~. 

ASnu~TTO: Concede Pensão Es ecial a Seru.ora Ci:nita Conceição 

de ouza e dá outras :·rovidências. 

P.l'\...'1ECER: 

Procedendo a análise do presente projeto de Lei n~ 09/90, que 
concede Pensão LSpecial a Senhora Cimita Conceição de ouza, e cá ' 
outras providências, a Cor:ri.ssão de . inanças e Orçamentos não encon-

, + d 1. "" d . "'i - d trou no .rni:;r:!. ... o a quec· ... ao .. a a q_ue in:.pea sse a a.:provaçao o :nes::no , 

por isso a Conissão .opina pela aprovação do presente projeto de LEI • 

.. ala d.as Sessões de. ..;Orr..issão de Finanças Orçamentos, cm 2- ' 

de ezembrc de 1.990. 

~ 

Luiz ~a.rlos G. de Sá Seixas. 
Presidente. 

Aguinaldo da Silva Vaz. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
A I 

CAMARA MUNICIPAL DE AFU A 

AVULSO DE PROJETO DE LEI NI 09/90, 

00 sslo DE :n ANCAS E ORÇ mNTO. 

PROCESSO N 06/90. 
PROJETO DE L!ll AQ 09/90. 
ASSUNTO: Oonoede P n ,. Esp c1e.l cnhora Oi.mi ta Oonoeição 

d Souza c1á outra provi ·ncia.e. 

· PARE 1 

Prooedendo enália do pr sente projeto de Lei n• 09/90, que 
conoed P nsão Especial S nhora Cimit Conceição ouz , e d ' • 

outras provid~nc1 n , Conia -o Pinanç s e Orç ento não con­

trou no mérito da questão na.d qu impedisse aprovação dom o 

por isso Comis ão opin p 1 E'-prov ção o p:r- ente projeto de m. 

s ea ... a d Comias· de Finanças Orçamentos, om 21 • 

d d •embro e 1.990. 

Luiz Carlos • e Sá Sa1x e. 
President • 

~dA -.~~ 
a. de. S:1 S 1.xa • 

n do da Sil Vaz. 
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